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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2841, de 17 de junho de 2025 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402025000006-3 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Guarapuava 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Cervejas artesanais 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Território do município de Guarapuava, no 
estado do Paraná. 

DATA DO DEPÓSITO: 22 de maio de 2025 

REQUERENTE: Associação das Cervejarias de Guarapuava - GUARACERVA 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 
no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro. 
 
Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
 
 

IP_BR402025000006-3_RPI2841_303_AP 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 
PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “GUARAPUAVA” para o produto CERVEJAS ARTESANAIS, na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 

de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição nº 870250042041 de 22 de maio de 2025, recebendo o nº 

BR402025000006-3.  

Junto ao requerimento eletrônico, foram apresentados os seguintes documentos: 

 Caderno de especificações técnicas – fls. 4 a 18; 
 Estatuto Social registrado – fls. 20 a 32; 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social e eleição da 

diretoria, acompanhada de lista de presença – fls. 33 a 37, 39 a 41, e 42 a 44; 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença indicando quem dentre os presentes são produtores de 
cervejas artesanais – fls. 48 a 52; 

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 66 a 70; 
 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 71 a 314;  
 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 315 a 321; 
 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 2;  
 Outros documentos:  

 Edital de convocação de Assembleia de fundação da Guaracerva, fls. 38 e 45; 

 Recibo nº 0020175 do 1º Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoas Jurídicas, fl. 47;  



 
 

 Edital de convocação de Assembleia da Guaracerva, fl. 53;  

 Identidade e CPF dos representantes legais – fl. 54 a 65;  
 

A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que não foram 

apresentados os seguintes documentos: 

 Ata registrada da posse da atual Diretoria, acompanhada de lista 

de presença, exigido pelo inciso V, c, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Apresente a Ata registrada da posse da atual Diretoria, acompanhada de lista de 

presença, exigido pelo inciso V, c, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

  

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º, conforme disposto no art. 19, caput, da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 



 
 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2025 
 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2841, de 17 de junho de 2025. 

 

 

CÓDIGO 325 (Pedido de registro arquivado) 

 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000021-4 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Espírito Santo 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Serviço 

SERVIÇO: Serviço de representação turística  
 
REPRESENTAÇÃO: Não há 

 

PAÍS: Brasil  

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Araçatiba, Reis Magos, 

Anchieta e Palácio Anchieta, todos no estado do Espírito Santo.  

DATA DO DEPÓSITO: 18 de outubro de 2024 

REQUERENTE: Instituto Modus Vivendi de Desenvolvimento Social, Cultural e Ambiental 

PROCURADOR: Rubens dos Santos Filho 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Arquivado o pedido de registro por falta de cumprimento de exigência. 
  
Acompanha este despacho o relatório de exame. 
 

IP_BR402024000021-4_RPI2481_325_RP 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 
PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “ESPÍRITO SANTO” para o serviço “REPRESENTAÇÃO TURÍSTICA”, na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 

de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a resposta às exigências formuladas anteriormente, de 

acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2813, de 03 de dezembro 

de 2024, sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240089386 de 18 de outubro de 2024, recebendo o nº 

BR402024000021-4.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 03 de dezembro de 2024, sob o 

código 303, na RPI 2813. 

Até 10 de junho de 2025, não havia sido protocolizada pela Requerente nenhuma 

petição em atendimento ao despacho supracitado. Além disso, até a presente data não foi 

formulado qualquer pleito de devolução de prazo. 

 

 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando que não houve resposta tempestiva à(s) exigência(s) formulada(s) no 

processo, o pedido será ARQUIVADO, conforme dispõe o §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22. 



 

Não cabe recurso da decisão que determinar o arquivamento definitivo do pedido de 

indicação geográfica, conforme dispõem o caput e o parágrafo único do art. 31 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22.  

 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2025. 
 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402025000001-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região do Cará 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Polvilho 

REPRESENTAÇÃO: 

  

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Bela Vista de Goiás, situado no 
estado de Goiás. Possui os limites e confrontações descritos no memorial, tomando como base 
o sistema de coordenadas planas, o Datum SIRGAS 2000 e a projeção Universal Transversa de 
Mercator (UTM), Zona 22 Sul. Inicia-se a descrição no ponto 1, de coordenadas 16°52'8.57"S 
49° 3.188’ O, no município de Bela Vista de Goiás, sendo o ponto de maior extremidade ao 
norte, entre dois afluentes do Ribeirão Aborrecido; Continuando para o ponto 2, com 
coordenadas 16° 53.638'S 48°53.524'O, também situado no município de Bela Vista de Goiás, 
situado próximo às nascentes do Córrego São Bento; O ponto 3 está localizado próximo ao 
perímetro urbano de Bela Vista de Goiás, nas margens do Rio Piracanjuba e possuiu as 
coordenadas 16° 59.100'S 48° 54.290'O; O ponto 4 está localizado no extremo leste da área 
levantada, entre os limites dos municípios Bela Vista de Goiás e Piracanjuba, com as 
coordenadas 17° 2.911'S 48° 51.547'O, próximo à nascente do Córrego Brejão; O ponto 5, 
compreende a extremidade sul, localizado no limite do município de Hidrolândia, situado 
próximo à nascente do Córrego Buriti, afluente do Córrego Cará, e possui as coordenadas 17° 
3.678'S 49° 5.070'O; O ponto 6 está localizado no limite de três municípios: Piracanjuba, 
Hidrolândia e Bela Vista de Goiás, situado às margens do Rio Meia Ponte e possuindo as 
coordenadas 17° 3.405’ S 49° 5.417’O; e por fim, o ponto 7, localizado no limite dos municípios 
de Bela Vista de Goiás e Hidrolândia, às margens do Rio Meia Ponte, e representa a 
extremidade oeste, com as coordenadas 16°56.32’ S 49° 5.289’O, por fim, do ponto 7 segue até 
o primeiro ponto (1), perfazendo uma área total de 434,83 km². 



 
 

DATA DO DEPÓSITO: 16/01/2025 

REQUERENTE: Cooperativa Mista dos Pequenos Produtores de Polvilho e Derivados da 
Mandioca da Região do Cará - COOPERABS 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 
(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 
 
Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
 

  IP_BR402025000001-2_RPI2841_335_RP
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EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “REGIÃO DO CARÁ” para o produto POLVILHO, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2829 de 25 de março de 2025, sob 

o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870250003598 de 16 de janeiro de 2025, recebendo o nº 

BR402025000001-2.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 25 de março de 2025, sob o código 

303, na RPI n.º 2829. 

Em 23 de abril de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870250032364, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 



 
 

1) Apresente cópia da lista de presença da assembleia que empossou a atual Diretoria, 

constante do Livro de Presença das Assembleias Gerais da Cooperativa conforme 

informado na própria ata apresentada, nos termos do art. 16, inciso V, alínea c, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Lista de presença na assembleia geral ordinária da COOPERABS de 29 de 

março de 2022, fls.206/208;  

 

A lista em questão contém 27 assinaturas. Considera-se, portanto, cumprida a 

exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2025 
 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000015-7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Sudoeste do Paraná 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Queijo colonial 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a Indicação 

de Procedência do Queijo Colonial do Sudoeste do Paraná abrange os seguintes municípios: 

Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom 

Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel 

Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flôr da Serra do Sul, Francisco 

Beltrão, Honório Serpa, Itapejara d’Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, 

Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola 

d’Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto 

do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge d’Oeste, 

Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino. 

DATA DO DEPÓSITO: 20 de setembro de 2023 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Queijo Artesanal do Sudoeste do Paraná - 

APROSUD 

PROCURADOR: Não há 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 

 
IP_BR402023000015-7_RPI2841_395_IA 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/indicacoes-geograficas/pedidos-de-indicacao-geografica-no-brasil
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INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
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EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SUDOESTE DO PARANÁ” para o produto Queijo colonial, na espécie INDICAÇÃO 

DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas anteriormente, 

de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2825, de 25 de fevereiro 

de 2025, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230083418 de 20 de setembro de 2023, recebendo o nº 

BR402023000015-7. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme última exigência publicada 

em 25 de fevereiro de 2025, sob o código 304, na RPI 2825. 

Em 15 de abril de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870250030683, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

Reapresente o CET contendo as alterações requeridas no despacho de 

exigência publicado na RPI 2771 e realizadas quando do cumprimento 

de exigência apresentado por meio da petição nº 870240030609, de 09 



 
 

de abril de 2024, bem como não deixando de incluir no documento 

dispositivo que descreva a composição do Conselho Regulador; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Caderno de Especificações Técnicas, fls. 04-26;  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

Apresente nova ata registrada de Assembleia com a aprovação do CET 

retificado, acompanhada de lista de presença que indique quais dentre 

os presentes é produtor de queijo colonial, conforme exige o art. 16, V, 

d, da Portaria INPI nº 4/2022; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada de Assembleia, acompanhada de lista de presença que indique 

quais dentre os presentes é produtor de queijo colonial, fls. 28-30;  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

Apresente a lista de presença relativa à ata registrada da Assembleia da 

posse da atual diretoria da APROSUD, acompanhada de lista de 

presença assinada, conforme exige o art. 16, V, c, da Portaria INPI nº 

4/2022. 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Lista de presença assinada, fls. 32;  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

  

2.4 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento – fls. 33-34. 

 

 



 
 

3. CONCLUSÃO 

Com base na documentação apresentada, no Sul do Brasil, a fabricação do queijo 

colonial tem sua origem com os imigrantes europeus, que trouxeram consigo a tecnologia de 

fabricação de queijos, adaptando-a às condições brasileiras. As famílias agricultoras chegaram 

à região Sudoeste do Paraná mais intensamente a partir da década de 1940, vindos de Santa 

Catarina e Rio Grande do Sul. Conservaram, nesta trajetória, o saber-fazer dos produtos 

artesanais, chamados “coloniais”. Atualmente, a produção de queijo colonial, como é 

conhecido, representa uma importante estratégia para a reprodução da agricultura familiar. 

O queijo colonial é reconhecido como um importante produto da região Sul do Brasil. 

É um dos mais consumidos pela população no Sudoeste do Paraná, considerado parte da cultura 

dos indivíduos nesta região. Trata-se de um queijo produzido a partir de leite cru, historicamente 

fabricado na região desde a chegada dos imigrantes colonizadores, cujo processo de produção 

vem sendo repassado entre as gerações de agricultores familiares. O queijo colonial produzido 

no Sudoeste do Paraná é maturado, de massa crua, semicozida ou cozida, que se obtém da 

coagulação do leite por meio do coalho ou outras enzimas coagulantes apropriadas. É uma 

alternativa para agregar valor à produção de leite e aumentar a renda dos pequenos produtores, 

com importante papel na economia da região. 

Segundo o Censo Agropecuário de 2017 realizado pelo IBGE, o Sudoeste do Paraná é 

a região do estado que concentra o maior número de produtores de queijo paranaenses, com 

cerca de 25% do total de produtores do estado, fato que revela a importância deste produto para 

a agricultura familiar desta região. As peculiaridades na sua forma de produção, da criação do 

gado leiteiro e das pastagens próprias da região fizeram os queijos regionais lá produzidos 

ganharem notoriedade por sua qualidade, sabores e forma de consumo, estando arraigado na 

cultura de quase toda a população regional.  

Por outro lado, o queijo colonial do Sudoeste do Paraná é elaborado por meio da 

combinação de práticas tradicionais e técnicas modernas. A produção, que preserva métodos 

herdados de gerações, tem sido aprimorada com o uso de tecnologias e de manejo sustentável. 

Esse equilíbrio é um dos fatores que têm levado os queijos coloniais da região a conquistar 

espaço nos mercados locais e nacionais. 

Em todos os 42 municípios do Sudoeste do Paraná há queijarias produzindo o queijo 

colonial, em decorrência da região ser a maior bacia leiteira do estado. São aproximadamente 

60 queijarias formais e em torno de 100 iniciativas com potencial de legalização. É uma 

realidade que gera renda para os empreendedores envolvidos e oferece aos consumidores, de 



 
 

praticamente todo o território nacional, um produto de característica peculiar, que agrega 

práticas produtivas e de uso de insumos que o distingue dos demais. 

A notoriedade da região da produção do queijo colonial fica evidente com sua 

participação na Rota do Queijo Paranaense, lançada em 2021, que contempla queijarias de todo 

o estado, possuindo cerca de 51% das propriedades rurais que fazem parte do roteiro. Além 

disso, as queijarias participam de concursos nacionais e internacionais de alta relevância e a 

conquista de prêmios é cada vez mais recorrente.  

Ainda, o Sudoeste do Paraná iniciou o Inova Queijo, evento que tem o apoio do 

Governo do Estado e visa levar informações técnicas para melhorias desde a produção até a 

entrega ao consumidor final, além de motivar novos potenciais queijeiros pela vocação local. 

A tradição na produção do queijo colonial na Região Sudoeste do Paraná já é reconhecida pelo 

Movimento Slow Food, movimento mundial que promove a preservação e cultura ligada aos 

produtos tradicionais.  

Destaca-se, também, que a cultura no consumo do queijo colonial está igualmente 

presente no mercado consumidor local. Como consequência, em 03 de maio de 2024, entrou 

em vigor a lei estadual 21.966, que reconhece o queijo colonial do Sudoeste do Paraná como 

Patrimônio de Natureza Cultural Imaterial do Estado do Paraná. 

Verificou-se, pelos dados do IBGE, por informações de autores que pesquisam a 

temática, bem como pelos dados históricos, que a região Sudoeste do Paraná possui tradição na 

produção do queijo artesanal, também denominado de Colonial. Ademais, observou-se que a 

tradição na produção do queijo está e sempre esteve presente entre os agricultores familiares da 

região, também denominados “colonos”. Dessa maneira, fica comprovado que o Sudoeste do 

Paraná se tornou conhecido como centro de produção de Queijo Colonial, requisito legal para 

a proteção desse nome geográfico como indicação de procedência. 

 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “SUDOESTE DO PARANÁ” para o produto Queijo colonial como 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 22, caput e §1º, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento 

recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais expressões 

complementares, tais como nome do produto ou serviço e descrição da espécie da IG. 



 
 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços prestados 

pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação geográfica, nos termos dos 

arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de Indicações 

Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2025     

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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